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DECRETOS

DECRETO Nº 46.287, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2001

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, área de terras situadas
neste Estado, necessária para a implantação
de Programa Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos
termos dos artigos 1º e 2º, inciso V da Lei nº 4.132,
de 10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a

fim de ser desapropriado pela Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo - CDHU, por via amigável ou judicial,
7 (sete) lotes de propriedade particular, situados na
Vila Ferreira, Município e Comarca de São Bernardo
do Campo, Estado de São Paulo, necessário à
implantação de Programa Habitacional para famí-
lias de baixa renda, com medidas, limites e confron-
tações mencionados na planta e memorial descriti-
vo elaborados com base nas transcrições, a saber:

I - Lote 1 - Quadra 1: Um terreno consistente do
lote 1 da quadra 1 da Vila Rosália, no Alvarenga,
desmembrado do lote 7 da Linha Camargo, medin-
do 12,75m de frente para a Estrada Linha Camargo,
por 31,60m da frente aos fundos do lado direito de
quem da rua olha para o terreno onde confronta
com o lote 2, de outro mede 28,00m, onde confron-
ta com os terrenos de Ignacio Freitas ou sucesso-
res, tendo nos fundos 12,50m onde confronta com
o lote 3, lotes confinantes esses de propriedade
deles vendedores ou sucessores, encerrando a área
de 379,48m2;

II - Lote 32 - Quadra 2: Um terreno, situado na
Rua 2, lote 32 da quadra 2 da Vila Rosália, desmem-
brado do lote 7 da Linha Camargo, no Distrito de
Alvarenga, medindo 8,00m de frente, por 25,00m de
frente aos fundos, tendo nos fundos a mesma largu-
ra da frente encerrando a área de 200,00m2, confina-
do pelo lado direito com o lote 31, pelo lado esquer-
do com o lote 33 e nos fundos com o lote 7, todos
da quadra 2 e de propriedade dos transmitentes;

III - Lote 26 - Quadra E: Um terreno constituído
pelo lote 26 da quadra E da Vila Rosália, medindo
9,00m em curva na confluência da Avenida Um,
com a Rua Dois, onde mede 14,00m; 23,00m de
outro lado, onde divide com o lote 25 e 13m nos
fundos, onde divide com o lote 1 da quadra E,
encerrando a área de 263,00m2;

IV - Lote 7 - Quadra C: Um terreno consistente
do lote 7 da quadra C na Vila Rosália, medindo
11,00m de frente para a Projetada Avenida Um, de
igual metragem nos fundos, onde confina com
quem de direito, medindo 23,00m da frente aos fun-
dos, confrontando de um lado com o lote 6, e do
outro lado com o lote 8, encerrando a área de
253,00m2;

V - Lote 12 - Quadra G: Um terreno constituído
pelo lote 12 da quadra G, sem benfeitorias, na Vila
Rosália, com frente para a Avenida Dois, medindo
11,00m de frente, por 23,00m da frente aos fundos,
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma lar-
gura que da frente, dividindo de um lado com o lote
13, de outro com quem de direito, e, nos fundos
com o lote 11, todos da mesma quadra e loteamen-
to, encerrando uma área total de 253,00m2;

VI - Lote 11 - Quadra D: Um terreno, sem benfei-
torias, constituído pelo lote 11 da quadra D, da Vila
Rosália, medindo 11,00m de frente para a Avenida
da Divisa, 23,00 da frente aos fundos, de ambos os
lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente,
dividindo de um lado com o lote 10, de outro com o
lote 12, nos fundos com o lote 18, todos da mesma
quadra e loteamento, encerrando uma área total de
253,00m2;

VII - Lote 9 - Quadra I: Um terreno sem benfeito-
rias, constituído pelo lote 9 da quadra I, da Vila
Rosália, medindo 11,00m de frente para a Avenida
Um, igual largura nos fundos, por 23,00m da frente
aos fundos, de ambos os lados, confrontando nos
fundos com quem de direito, de um lado com o lote
10, de outro com o lote 8, todos da mesma quadra,
encerrando a área total de 253,00m2.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimen-
to Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, autorizada a invocar o caráter de urgência
no processo judicial de desapropriação para os fins
do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção deste decreto correrão à conta de recursos pró-

prios da Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Secretário da Habitação
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de novembro de 2001.

DECRETO Nº 46.277, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

Cria e organiza, na Secretaria da Administra-
ção Penitenciária, os estabelecimentos
penais que especifica e dá providências  cor-
relatas

Retificações de 20-11-2001
Nos Artigos 1º, 2º e 3º, leia-se como segue e não

como constou:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Ficam criados, na Secretaria da Admi-

nistração Penitenciária, os seguintes estabelecimen-
tos penais:

I - subordinados ao Coordenador  da Coordena-
doria de Unidades Prisionais da Região Oeste do
Estado:

a) Penitenciária de Dracena;
b) Penitenciária de Pracinha;
c) Penitenciária de Lavínia;
d) Penitenciária de Osvaldo Cruz;
e) Penitenciária de Paraguaçu Paulista;
f) Centro de Progressão Penitenciária de Valpa-

raíso;
g) Centro de Progressão Penitenciária de

Pacaembu;
II - subordinados ao Coordenador da Coordena-

doria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do
Estado:

a) Penitenciária I de Serra Azul;
b) Penitenciária II de Serra Azul;
III - subordinados ao Coordenador da Coordena-

doria de Unidades Prisionais da Região do Vale do
Paraíba e Litoral:

a) Penitenciária I de Potim;
b) Penitenciária II de Potim.
Parágrafo único - As unidades de que trata este

artigo têm nível de Departamento Técnico.
Artigo 2º -  As Penitenciárias de que tratam as

alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso I e os inci-
sos II e III, todos do artigo anterior, são estabeleci-
mentos penais de segurança máxima destinados ao
cumprimento de penas privativas de liberdade, em
regime fechado, por presos do sexo masculino. 

Artigo 3º - Os Centros de Progressão Penitenciá-
ria de que tratam as alíneas “f” e “g” do inciso I do
artigo 1º deste decreto destinam-se ao cumprimen-
to de penas privativas de liberdade, em regime
semi-aberto, por presos do sexo masculino.

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: ANTONIO ANGARITA
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO

Comunicado
O Conselho Estadual do Idoso em Reunião Ordi-

nária realizada no dia 19-11-2001, tendo em vista o
restrito número de inscrições para participação na
Conferência Estadual do Idoso, resolveu prorrogar o
prazo de inscrições até o dia 26-11-2001, nos mes-
mos critérios do  Edital 1, e do Regulamento Eleito-
ral de 3-10-2001, publicados no dia 4-10-2001 do
Conselho Estadual do Idoso.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 21-11-2001
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela
LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da ordem cronológica da respectiva exi-

gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

a) Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público na Secretaria do Governo
e Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

Vencimento Número da PD Valor

22-11-01 2001PD01712 4.560,00
Total 4.560,00

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, de 7-11-2001
Proc. 647-2001 - Ratifico a inexigibilidade de lici-

tação, fundamentada na autorização do Superinten-
dente de Projetos e na manifestação da Assessoria
Jurídica que acolho, para contratação de serviços
técnicos profissionais especializados a serem reali-
zados por Heilio Kohama, nos termos do art. 25, inc.
II, combinado com art. 13, inc. III da Lei 8.666-93.

Extratos de Contrato
Proc. 657-2001 - Contrato: 657-2001 - Parecer

Jurídico: 236-2001 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Contratado:
Maria Cristina Bariani Brólio - Objeto: Prestação de
serviços técnicos no projeto: Programa Emergencial
de Auxílio Desemprego - Pead - Vigência: 60 dias, a
partir da assinatura - Valor Global: R$ 7.920,00 -
Classificação dos recursos: ativ. 284703 - Nat. Desp.
349035 - Data da Assinatura: 19-11-2001.

Proc. 608-2001 - Contrato: 608-2001 - Parecer
Jurídico: 235-2001 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Contratado: Fer-
dinando Crepalde Martins - Objeto: Prestação de
serviços técnicos no projeto: Laboratório de Gerên-
cia Pública - Citeg/Egap - Vigência: 30 dias, a partir
da assinatura - Valor Global: R$ 1.600,00 - Classifi-
cação dos recursos: ativ. 284703 - Nat. Desp. 349035
- Data da Assinatura: 19-11-2001.

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Fone: 3845-5544

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA - GERÊNCIA ADMINISTRATIVA
Extrato de Termo de Aditamento
Procedimento FPFL 1414-2001 - Contratante: Fundação

Prefeito Faria Lima - Cepam - Contratada: Maria Aparecida
Bernardo de Souza - Termo de Contrato 187-2001, de pres-
tação de serviços técnicos especializados, consistentes em
assessoria e consultoria, supervisão e gerenciamento de
atividades, estudos técnicos, treinamento e aperfeiçoamen-
to de pessoal de programas e projetos a serem desenvolvi-
dos, realização de cursos, seminários e outros eventos, a
cargo da Contratante, com fundamento no art. 24, II, da Lei
Federal 8.666-93, e alterações posteriores, conforme instru-
ção dos autos - Vigência: 30-10-2001 a 29-12-2001 - Valor
global: R$ 7.800,00.

Proc. FPFL 1620/17º-90 - Benefício-saúde/Cepam - Con-
tratante: Fundação Prefeito Faria Lima - Cepam - Contrata-
da: Banco de Sangue de São Paulo e Serviços de Hemote-
rapia S/C Ltda. - Termo de Contrato 196-2001 para presta-
ção de serviços médicos especializados aos Beneficiários
inscritos no Serviço de Assistência à Saúde da Contratante
- Vigência: 26-11-2001 a 25-11-2003 - Valor Referencial:
Tabela AMB - Associação Médica Brasileira.

Proc. FPFL 1620/17º-90 - Benefício-saúde/Cepam - Con-
tratante: Fundação Prefeito Faria Lima - Cepam - Contrata-
da: Fundação Antonio Prudente - Hospital A.C. Camargo -
Termo de Contrato 197-2001 para prestação de serviços
médicos especializados aos Beneficiários inscritos no Ser-
viço de Assistência à Saúde da Contratante - Vigência: 22-
11-2001 a 21-11-2003 - Valor Referencial: Tabela AMB -
Associação Médica Brasileira.

Procedimento FPFL 944-2001 - Contratante: Fundação
Prefeito Faria Lima - Cepam - Contratado: Newton José
Monteiro - Termo de Contrato 198-2001, de prestação de
serviços técnicos especializados, consistentes em assesso-
ria à equipe técnica da Contratante na orientação e supervi-
são do projeto, em estudos atuariais referentes aos municí-
pios de São João da Boa Vista e de Paranapuã, com funda-
mento no art. 24, II, da Lei Federal 8.666-93, e alterações
posteriores, conforme instrução dos autos - Vigência: 21-
11-2001 a 20-2-2001 - Valor global: R$ 5.944,32.

Procedimento FPFL 1351-2001 - Contratante: Fundação
Prefeito Faria Lima - Cepam - Contratada: Marta Esteves de
Almeida Gil - Termo de Contrato 199-2001, de prestação de
serviços técnicos especializados, consistentes na elabora-
ção do artigo “Deficiência: uma forma de viver o mundo, a

integrar publicação intitulada “Município Acessível ao
Cidadão”, a cargo da Contratante, com fundamento no art.
24, II, da Lei Federal 8.666-93, e alterações posteriores, con-
forme instrução dos autos - Vigência: 21-11-2001 a 20-1-
2001 - Valor global: R$ 300,00.

Extrato de Contrato
Procedimento FPFL 667-2º-97 - Contratante: Fundação

Prefeito Faria Lima - Cepam - Contratada: Cosesp, por inter-
médio da Corretora Economus Administração e Corretora
de Seguros. Apólices para cobertura securitária dos veícu-
los da frota da Contratante, com fundamento no art. 24,
VIII, da Lei Federal 8.666-93, e alterações posteriores, con-
forme instrução dos autos - Vigência: zero hora do dia 13-
11-2001 a zero hora do dia 13-11-2002 - Valor global segu-
rado: R$ 24.023,09.

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: EDSON LUIZ VISMONA
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Fone: 239-4399

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 20-11-2001
Pr. SJDC-262.925-2001 - Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania - Contratação Sistema DDR. “À vista
do Parecer 358-2001 da Consultoria Jurídica e dos elemen-
tos de instrução dos autos, Ratifico o ato do Diretor do
Departamento de Administração de fls. 211, que declarou
inexigível a licitação, com fulcro no “caput” do art. 25, da
Lei 8.666-93, para a contratação da empresa Telecomunica-
ções de São Paulo - Telesp, para a implantação do sistema
de Discagem Direta de Ramais - DDR.

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Atualizada do Exercício 2001 Ano

Base 2000, de Walter Barelli - Secretário de Estado da
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho

Item - Discriminação - Ano de 1999 - Ano de 2000
1. Apto Ed. Igarapé, sito à R. Marcelha, 1029 - apto. 101

- SP - 150.000,00 - 0,00
2. Apto. (oitava parte) loteamento Vilas Atlântico, con-

domínio Villas Village, sito a Av. Nossa Senhora de Copa-
cabana, ap. 107/ Lauro de Freitas - BA - 3.469,85 - 3.469,85

3. Casa - sito à R. Caropa, 119 - São Paulo - SP -
291.746,16 - 291.746,16

4. Casa e demais benfeitorias (oitava parte) sito a R.
José Valdir Ligieiro, 207 - Parque Rural do Sr. do Bonfim -
Salvador - BA - 3.469,85 - 3.469,85

5. Poupança Banco Banespa - c/p 0143-60-016154-9 -
139,94  - 151,94

6. Terreno - 1/8 do Balneário de Maranduba - lote 2 e
parte do lote 3 - quadra 2 - Ubatuba - SP - 485,78 - 485,78

7. Terreno 30.000 m2 (oitava parte) Parque Rural do Sr.
do Bonfim - Salvador - BA - 3.764.80 - 3.764,80

8. Terreno (oitava parte) loteamento Praia dos Orixás
1/3 do lote 16, quadra C, com 6 Villages - Coroa - Vera Cruz
- BA - 3.193,90 - 3.193,90

9. Terreno (oitava parte) - loteamento Jardim Bolandei-
ra - 1/5 do lotes 71, Rua B - Imbuí - Salvador BA - 104,10 -
0,00

10. Terreno (oitava parte) - Jd. Encantamento - 1/4 do
lote 15, Quadra 7 - Itapuã - Salvador - BA - 173,51 - 0,00

11. Saldo Bancário - Caixa Econ. Federal 0005256.976 -
0,00 - 202,00

12. Sala (oitava parte) - sito a Av. Garibaldi, 1.133, sala
809 - Centro Odonto-Médico Itamaraty - Salvador - BA -
4.736,37 - 4.736,37

13. Sala (oitava parte) - sito a Av. Garibaldi,  1.133, sala
1004 - Centro Odonto-Médico Itamaraty - Salvador - BA -
7.807,19 - 7.807,19

14. Banespa - FBQ DI - 0,00 - 3.544,49
15. Construção - apto descrito no item 6 (sistema de

condomínio) - 79.061,57 - 79.061,57
16. Banespa MIX - 0,00 - 5.338,70
17. Linha telefônica - 011 - 3021-xxxx - 4.009,21 -

4.009,21
18. Linha telefônica - 011 - 869-xxxx - 4.680,15 -

4.680,15
19. Linha telefônica - 011 - 3021 -xxxx - 4.100,48 -

4.100,48
20. Ações - 35620 ORD. E 206 PREF. CIA Paulista e

Força e Luz - 828,68 - 828,68
21. Ações - 2.600 Ações do Banco da Amazônia - 82,86

- 82,86
22. Ações - 204160 Ações do Banco Itaú S.A - 1.572,66 -

1.572,66
23. Ações - 249.218 Banco Bradesco - 2.000,00 -

2.000,00
24. Ações - 21.711 Ações do Banco Nordeste do Brasil

S.A - 82,86 - 82,86
25. Ações (oitava parte) - Organização PIATA - 8,22 -

8,22
26. Ações (oitava parte) - Banylsa Tecelagem - 11,22 -

11,22
27. Ações (oitava parte) - Sibra - 14,97 - 14,97
28. Ações (oitava parte) - Muller - 18,72 - 18,72
29. Ações - 33.000 Ações - Copesul Cia Petroquímica

do Sul - 1.662,21 - 1.662,21
30. Ações - 7.536 ações da Telesp - 2.260,00 - 2.260,00
31. Ações - 250021 ações da Cia Paulista de Distribui-

ção - 6.000,00 - 6.000,00
32. Poupança - Conta Universal - Banco Itaú - S.A -

596,48 - 647,12
33. Poupança - nº 10.291-1-Banco do Brasil S.A -

3.474,55 - 3.770,36
34. Ouro - 249,75 gramas de ouro - 3.406,85 - 3.406,85
35. Conta Corrente - nº 00261-5 - Banco Itaú S.A - 4,89 -

10,00

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,38 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 4,80

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone (19) 3236-5354 - Fone/Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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